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EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

PROJETO DE LEI 2007

documento: /)! l
,f_POT0C0LOGEÍÍAi:

numero PRdpRiO:

Institui o "Dia Municipal do Músico"
no âmbito do Município de
Cachoeira de itapemirim e dá outras
providências.

Art. 1®) Fica instituído, no âmbito do Município de Cachoeiro
de itapemirim, o " Dia Municipal do Músico", que será comemorado no
dia 22 de Novembro de cada ano.

Art. 2®) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 26 de Novembro de 2007.

Jose CàfTps Amaral
Vereador- DEM - Vice - Presidente e Ouvidor
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Justificativa

Apresentamos aos nobres Edis, esta propositura com objetivo de
valorizar uma classe importante da sociedade que são os músicos.

A instituição de uma data comemorativa é de grande importância para
toda classe de músicos. Considerando que estamos em um país que é rico
na tradição da música. Tem por finalidade precípua de integrar o poder com a
classe de pessoas dotadas, para trazer um eniêvo para almas de todas as
pessoas.

Na certeza de poder contar com os nobres edis, desta Casa de leis,
solicitamos a devida aprovação.

José C^los Amaral
Vereador- DEM - Vice - Presidente e Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.® 184/2007

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Institui o Dia Municipal do Músico no Âmbito
do Município de Cachoeiro de Itapemirim."

Sob o aspecto formal, o projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a Iniciativa do
processo legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j..

Cachoeiro de ItaçemIrIm-ES, 05de Dezembro de 2007.

Mariana Cunha Monteiro

Advogada da Câmara Municipal
OAB/ES 11.372 e OAB/MG 80.245

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, .TUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 184/2007.

INICIATIVA: Pede^JEse^tiro ftrn(y\A/&JL
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:

Intitui o Dia Municipal do Músico no âmbito do município de Cachoeiro de
Itapemirim.

RELATOR:
/

P projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do projeto.

Sala das Comissões, em^^t de dlX-AljApde 2007.

derexs íucolotto - Presidente

Suplenté: Alexandre Valdo Maitan

Alexandre Bastos Rodrigd^ - Relator

Suplente: Cláudia Mileipe Festa Lemos

Nilton -Membro

Suplente: 'Aberto Barbosa Bastos

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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